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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA Á SOCIEDADE 
ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO NORTE, 
NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. 1.° É considerada de Utilidade Pública a Sociedade Espírita Gasa.de Oração, 
localizada na Região do Norte, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na -Rua 
Paulino Barroso, nÊ 1572, Santa Clara, na cidade de Canindé, Estado do Ceará. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.9 Ficam revogadas as disposições eni contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Sociedade Espírita Casa de Oração, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n.° 05.267.744/0001-01, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na 
Rua Paulino Barroso, n.fi 1572, Santa Clara, na cidade de Canindé, Estado do Ceará, tem 
por finalidade principal a difusão, o estudo, a fraternidade, a oração e o trabalho, com 
base no Evangelho de Jesus, à luz da Doutrina Espírita, codificadô por Hippolyte Leon 
Denizard Rivail (Allan Kardec). 
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Dentre as inúmeras finalidades mencionadas em seu Estatuto, merecem destaq 
as seguintes: promover a prestação de serviços e assistência espiritual, inspirando-se nos 
hábitos e preceitos doutrinários, tais como: reuniões de caráter doutrinário, filosófico, 
científico, administrativo, terapias espirituais, 'passes, etc; congregar e organizar a 
população espírita, com vistas, ao seu desenvolvimento e bem estar social, económico e 
cultural; lutar pela promoção de atividades, económicas, sociais, culturais, recreativas, 
desportivas e assistenciais, entre outras, com vistas, a satisfazer.as necessidades sociais 
de seus associados e excluídos da sociedade; lutar pela promoção de atividades dè 
geração de emprego e renda, capacitação profissional e curso de reciclagem, nas mais 
diversas áreas e aspectos da vida humana, para seus associados; entre outras. 

Senhor Presidente, Prezado(a)s Parlamentares, pelos motivos acima expostos solicito 
desta Augusta Casa Legislativa conceder Utilidade Publica à Sociedade Espírita Casa de 
Oração. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 
Fortaleza, 23 de Abril de 2010. 
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NOME DA ENTIDADE:SOCIEDADE ESPIRITA CASA DE ORAÇÃO! 

frsÚMERO DO REGISTRO-Fb. 80 E N" DE ORDEM- 33 LIVRO-A 

C E R T I F I C A para os fins e efeitos legais que, por requerimento da entidade acima 
referenciada, fòi nesta data registrado o assentamento de sua personalidade jurídica , nos 

I termos da legislação atualmente em vigor, sob o no._80 , às Ms., 21 
do Livro no. A-1 ficando os documentos 

arquivados nesta serventia. O referido é verdade. Dou fé. A digitei, subscrevo, dato e 
assino, em público e raso instrumento^ 

CAN1NPÉ,CE., 28 DE MAIO PE 2003 



ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fins, que a SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE 
ORAÇÃO, com sede à Rua Paulino Barroso, n.0 1572, Santa Clara, nesta cidade de Canindé, 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 05.267.744/0001-01, está em pleno e regular 
funcionamento, desde 28/05/2003, cumprindo suas finalidades estatutárias, cuja Diretora é 
constituída dos seguintes membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando que 
desabone a conduta dos mesmos, sendo a vigência do atual mandato de 16/06/2009 a 
16/06/2011: 

Presidente: MARIA IRENE PAULINO 
Vice-Presidente: LUÍS CARNEIRO PEREIRA 
Primeiro Diretor Secretário: REJANE MARIA DINIZ DA SILVA 
Segundo Diretor Secretário: MÁRCIA REGINA GOMES DE ABREU 
Primeiro Diretor Financeiro: NEJLA ANA FERREIRA SANTOS 
Segundo Diretor Financeiro: CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS 

Atesto, outrossim, que a referida Entidade nào remunera os membros de sua Diretoria 
pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinado a totalidade das 
rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades. 

Canindé-CE, 15 de abril de 2010. 
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ESTATUTO 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE 

Art 1° - A Sociedade Espirita Casa de Oração, doravante 
denominada simplesmente SEFE% constituída em 07 de julho de 2002, é uma 
Associação civil e religiosa de direito privado, de caráter doutrinário e 
assistencial, de fins não económicos, que se regerá por este Estatuto e pelas 
disposições legais aplicáveis. 

§ I o - A SEFE, terá circunscrição no Município de Canindé, 
Estado do Ceará, com Sede social e foro jurídico na cidade e Comarca de 
Canindé-CE, nos termos deste Estatuto. 

§ 2o - A Entidade não terá caráter político partidário, nem 
discriminação de sexo, raça ou condição social. 

§ 3o - A SEFE, existirá por tempo indeterminado, de acordo com a 
vontade de seus associados. 

Art 2o - A Sociedade Espírita Casa de Oração, tem como finalidade 
principal a difusão, o estudo, a fraternidade, a oração e o trabalho, com base no 
Evangelho de Jesus, a luz da Doutrina Espírita, codificado por Hippolyte Leon 
Denizard Rivail (Allan Kardec). 

Parágrafo Único - Além da finalidade mencionada no caput deste 
artigo, a SEFE, também adotará as seguintes finalidades: 

I - Promover a difusão e estudo sistemático do espiritismo, 
almejando a formação espiritual e moral, bem como o atendimento a todos os 
que busquem orientação e amparo espiritual, junto a entidade; 

I I - Oportunizar o exercício do aprimoramento íntimo pela 
vivência do Evangelho de Jesus Cristo, a luz da Doutrina Espírita, junto a seus 
associados, quando do desenvolvimento de suas ações, tais como os estudos, a 
orientação, a assistência espiritual e social; 

ID - Promover a prestação de serviços e assistência espiritual, 
inspirando-se nos hábitos e preceitos doutrinários, tais como: reuniões de 
caráter doutrinário, filos6fico1 cientificn.-administrativn, terapias espirituais, 
passes, etc; \iM*rm.***<x\ A U T E N T I C A Ç Ã O 
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IV - Congregar e organizar a população espírita, com vM 
desenvolvimento e bem estar social, económico e cultural; 

V - Prestação de todo e quaisquer serviços que possam cóifeíEiiií 
para o fomento e racionalização das atividades produtivas de seus associados, 
sejam elas: industriais, artesanais, agropecuárias, comerciais, entre outras; 

VI - Lutar pela promoção de atividades, económicas, sociais, 
culturais, recreativas, desportivas e assistenciais, entre outras, com vistas 
satisfazer as necessidades sociais de seus associados e excluídos da sociedade; 

VII - Pugnar pela democracia, pela independência e o respeito às 
liberdades fundamentais do homem, sem distinção de raça, cor, sexo, 
nacionalidade ou convicção político-partidária; 

VEI - Celebrar convénios, firmar contratos ou contrair 
empréstimos bancários, com órgãos públicos ou privados, a nível Municipal, 
Estadual e Federal, nacional ou estrangeiro, visando impulsionar o 
desenvolvimento da entidade, em todos os aspectos da vida de seus associados; 

IX - Lutar pela promoção de atividades de geração de emprego e 
renda, capacitação profissional e cursos de reciclagem, nas mais diversas áreas 
e aspectos da vida humana, para seus associados; 

X - Elaborar projetos e planos de trabalhos nas diversas áreas, que 
melhor convenham aos interesses de seus associados, com vistas, atender as 
finalidades da entidade e o bem estar de seus associados, em todos os aspectos; 

XI - Promover e fortalecer a integração e os princípios de amizade, 
união e solidariedade entre seus associados, para uma convivência social 
saudável e harmoniosa no meio em que vivem; 

XII - Receber subvenções, doações, etc, sejam elas de órgãos ou 
instituições nacionais e estrangeiras, podendo, constituir patrimônio, formado 
por bens móveis e imóveis, com vistas atender aos mteresses dos seus 
associados e a comunidade em geral. 

Xm - Prestar serviços e assistência nas diversas áreas e setores, 
tais como: espiritual, social, educacional, cultural, desportivo, lazer, habitação, 
segurança pública, entre outras, visando o bem estar da família, da criança, do 
adolescente, do jovem e do idoso; 

XIV - Promover, incentivar e apoiar a realização de pesquisas, nas 
diversas áreas de interesse de seus associados e da comunidade local; 

XV - Lutar pela consolidação e o respeito à constituição da família, 
de modo a garantir uma melhor qualidade de vida e o resgate dos princípios de 
cidadania, bem como, pelo combate as desigualdades e injustiças sociais; 

XVI - Lutar pela preservação do meio ambiente e a conservação 
dos recursos hídricos naturais; 

.drtWUFtciO-Caninde-Ct 
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Art 3o - Para a consecução das suas finalidades, a SEFE, pod 

1 - Adquirir, construir ou alocar os imóveis necessários p 
instalações administrativas, culturais, desportivas, tecnológicas, industriais, de 
armazenagem, e outras; 

2 - Manter serviços próprios e conveniados, de assistência médica, 
dentária, recreativa, educacional, jurídica, entre outros, com vistas, a promoção 
e o bem estar de seus associados e de quem necessitar, sob orientação da 
Diretoria; 

3 - Organizar, promover e executar as ações que se fizerem 
necessárias, com vistas, o desenvolvimento da Comunidade local e o bem estar 
sócio-econômico, educacional e cultural de seus associados, de modo a 
assegurar uma melhor qualidade de vida para todos. 

Capítulo I I 
DOS ASSOCIADOS 

Art 4o - A Sociedade Espírita Casa de Oração - SIÍFii, é constituída 
por número ilimitado de associados, espíritas militantes juridicamente capazes e 
que se disponham a unir esforços no sentido da consecução dos objetivos da 
Associação, sendo distribuídos nas seguintes categorias: Fundadores, Efetivos, 
Beneméritos e Honorários: 

I - Associados Fundadores: são considerados fundadores, todos 
aqueles que comprovadamente participaram da Assembléia de constituição da 
entidade e que assinaram a ata de fundação; 

I I - Associados Efetivos: integram a esta categoria, todos aqueles, 
inclusive, os fundadores, que tenham preenchido formulário de admissão e 
tenha seu nome aprovado pelo Conselho Diretor e, contribuírem com a 
mensalidade estipulada em Assembléia Geral; 

I I I - Associados Beneméritos: são considerados associados 
beneméritos, toda e qualquer pessoa fisica que tenha prestado relevantes 
serviços à instituição, ajuízo do Conselho Diretor; 

IV - Associados Honorários: integram a esta categoria de 
associados, toda e qualquer pessoa física ou jurídica que doar à instituição, 
quantia significante, em moedas vigentes no País, a critério do Conselho 
Diretor. 

Parágrafo Único - Os associados teem iguais direitos, sem 
distinção de qualquer natureza, lÓOf^^O^Mb as normas estabelecidas neste 
Estatuto. Auiennco ( verdadeira a 
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ArL 5o - Serão considerados associados da SEFE, todos os espíritas 
militantes do Município de Canindé, maiores de 16 anos, que sem impedimento 
legal, sejam admitidos como tal, mediante preenchimento da Ficha de Inscrição 
de Associado e aprovação de seu nome pelo Conselho Diretor e, mantenham 
fiel observância e cumprimento a este Estatuto e demais normais legms-da 
Entidade. 

Seção II 
DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE 

Art. 6o - São direitos dos associados fundadores e efetivos, adimplentes 
com suas obrigações sociais: 

I - Usufruir todas as vantagens e benefícios que a entidade venha a 
conceder, ao seu conjunto de associados; 

I I - Votar e ser votado para cargos do Conselho Diretor ou do 
Conselho Fiscal, de acordo com as normas estatutárias e regimentais; 

IH - Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os 
assuntos que nela se discutam; 

IV - Apresentar protestos, reivindicações ou sugestões ao Conselho 
Diretor. 

V - Propor admissão de novos associados ou demitir-se da entidade 
quando lhe convier. 

Art 7o - São deveres dos associados: 

I - Observar e cumprir as disposições legais e estatutárias, bem 
como, as deliberações e demais resoluções tomadas pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal e pela Assembléia Geral; 

I I - Prestigiar a entidade, através da participação ativa em todas as 
atividades por ela desenvolvida ou assumida; 

m - Contribuir por todos os meios, para o bom nome, para o 
progresso e o desenvolvimento da instituição, em todos os seus aspectos; 

FV - Manter em dia as mensalidades, assumidas com a entidade, 
conforme determinação da Assembléia Geral; 

V - Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação. 

Parágrafo Único - A mensalidade, referida no Inciso IV deste 
artigo, deverá ser apreciada e aprovada em Assembléia Geral. 

E^jitfrretO-Caffltíe&l 
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Art 8o - O associado só terá direito a usufruir das vantagens 
refere o artigo 6o, após 90 (noventa) dias como societário, estando e i ^b^p^ : 

A seus direitos sociais e adimplente com sua mensalidade. 

Art 9o - Os associados não respondem solidária, nem subsidiáW 
por obrigações assumidas e contraídas pela entidade. 

Capítulo IU 
DOS PODERES CONSTITUÍDOS 

Art 10° - São Poderes administrativos constituídos, da Sociedade 
Espírita Casa de Oração r SEFE: 

I - Assembléia Geral; 
I I - Conselho Diretor; e 
IQ-Conselho Fiscal. 

Seção I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 11° - A Assembléia Geral é o poder soberano da Entidade e 
constitui-se dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ArL 12° - Compete à Assembléia Geral: 

I - Eleger e empossar os administradores da entidade, ou seja, os 
membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal; 

I I - Destituir os administradores da entidade, ou seja, os 
Conselheiros e Diretores; 

m - Apreciar e votar o relatório, balanço e prestação contas do 
Conselho Diretor e o parecer do Conselho Fiscal; 

IV - Decidir sobre reforma do Estatuto; 
V - Aprovar o Regimento Interno; 
VI - Decidir sobre a extinção da entidade de acordo com suas 

normas estatutárias 
VH - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar 

ou permutar bens patrimoniais da entidade; 
VHI - Estabelecer o valor da mensalidade social; 
IX - Discutir e decidir sobre quaisquer assuntos de interesses da 

entidade; 

^ 

^Sse 



§ 1° - Para as deliberações a que se referem os incisos II, IV e VI, 
será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes á Assembléia, 
especialmente convocada para este fim, nào podendo ela deliberar em WMggL 
convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos^y^iim^ 
terço) nas convocações seguintes. 

§ 2° - As reformas, emendas e/ou modificações es 
aprovadas pela Assembléia Geral, serão editados em forma de R 
transcritos do Livro de Atas, com promulgação e sanção do Presidente da 
entidade, sendo registrado a Ata em Cartório, quando assim for o caso. 

Art 13° - A Assembléia Geral, realizar-se-á ordinariamente, uma vez 
por ano, com a finalidade de: 

I - Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor; 
I I - Discutir e homologar a prestação de contas e o balancete 

financeiro da entidade, aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral Ordinariamente, também 
poderá realizar-se periodicamente, a critério dos associados em Assembléia, 
para discutir e decidir sobre quaisquer assuntos de interesse da entidade, 
respeitado as normas estabelecidas no presente Estatuto. 

Art. 14° - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, 
sempre que necessário, devendo ser convocada por: 

I - Pelo Conselho Diretor; 
I I - Pelo Conselho Fiscal; e 
I I I - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados em gozo 

dos seus direitos sociais e quites com suas contribuições mensais. 

Art 15° - A convocação de Assembléia Geral, será feita por meio de 
Edital, afixado na Sede da Entidade, ou publicação na imprensa local, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) 
dias, da realização do evento. 

§ 1° - A Assembléia Geral, será normalmente convocada pelo 
Presidente, mas se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser 
convocada pelo Conselho Duetor ou Conselho Fiscal, através de requerimento 
assinado por 50% + l^pin^^^gQícento, mais um) dos seus membros, ou 
ainda por 1/5 (um 

• WrSflid 'ii UÍkjA.A-sj;j i 
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§ 2° - A Assembléia será aberta pelo Presidente da ̂ tidade 
dirigida por uma Mesa Diretora. JU. 

Art 16° - A Assembléia tomará suas decisões por maioria absoJ 
presentes e se instalará com quorum mínimo 2/3 (dois terços) dos sócmf em 
primeira convocação, ou, em segunda convocação 0:30(trinta) minutos depois, 
com a presença de 1/5 (um quinto) e, em terceira e ultima convocação, 1:00 
hora após, com qualquer número de associados, dentro dos seus direitos sociais. 

Art 17° - A Assembléia Geral, será constituída por todos os associados 
em pleno gozo dos seus direitos sociais, sob a coordenação da Diretoria 
Executiva da entidade. 

Subseção I 
DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA 

Art 18° - A Mesa Diretora de Assembléia da SEFE, será composta de 
01 Presidente; 01 Primeiro e 01 Segundo Secretários, escolhidos entre os 
presentes. 

§ 1° - A Mesa Diretora será nomeada pelo Presidente da SEFE, 
com anuência da Diretoria Executiva. 

§ 2° - A Competência da Mesa Diretora, será exclusiva para dirigir 
os trabalhos da Assembléia, para a qual foi nomeada, devendo suas atribuições 
serem definidas no Regimento Interno da SEFE. 

Seção I I 
DO CONSELHO DIRETOR 

Art 19° - O Conselho Diretor da SEFE, será constituído por 01 
Presidente, 01 Vice-Presidente; 01 Primeiro Secretário, 01 Segundo Secretário; 
01 Primeiro Tesoureiro, 01 Segundo Tesoureiro; e 04 Diretores 
Administrativos. 

Parágrafo Único - O Conselho Diretor exercerá o seu mandato 
pelo período de 02 (dois) anos, com direito a uma reeleição consecutiva. 

Art. 20° - Compete ao Conselho Diretor: 

ALMCCA 
'TARIO PUBLICO 
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U - Representar a Associação junto a órgãos públicos, n&mc: 
estaduais e federais, nacionais ou estrangeiros, e ainda, junto a institu 
privadas e/ou onde se faça necessário; 

IH - Planejar, elaborar e executar programas anuais de atividades, 
bem como, avaliar os mesmos; 

IV - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral a prestação de 
contas, propostas orçamentárias e relatórios de atividades anuais; 

V - Entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua 
colaboração em atividades de interesses comuns; 

VI - Convocar as Assembléia Gerais ordinárias e extraordinárias; 
VII - Aplicar penalidades e julgar propostas de admissão de novos 

associados; 
VHI - Criar e manter departamentos, visando o cumprimento dos 

objetivos gerais da entidade, bem como, indicar os seus respectivos diretores; 
EX - Contratar e demitir funcionários; 
X - Resolver os casos não previstos no estatuto, em acordo com o 

Conselho Fiscal, sendo ad-referendados pela Assembléia Geral; 
XI - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais normas 

legais da entidade; 

Art 21° - O Conselho Diretor da Sociedade Espírita Casa de Oração -
SEFE, reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

§ 1° - A Reunião Extraordinária do Conselho Diretor, será 
normalmente convocada pelo seu Presidente, por meio de circular, enviada a 
todos os conselheiros; divulgação na imprensa local e/ou afixada no 
flanelógrafo da entidade, com antecedência mínima de 48:00 hs., contados 
apartir de sua edição, respeitando o prazo mínimo de 24:00 hs., para 
conhecimento do interessado. 

§ 2° - A Reunião poderá ser provocada através de requerimento 
assinado por qualquer membro do Conselho Diretor, dirigido ao Presidente da 
entidade, que por sua vez terá prazo máximo de três (3) dias para apreciação, 
cabendo recurso à Assembléia Geral, obedecendo as normas estatutárias. 

Art 22° - A Estrutura do Conselho Diretor da Sociedade Espírita Casa 
de Oração - SEFE, será assim organizada: 

I - Diretoria Executiva; e 
n - Departamentos Administrativos. 

CAflTôRiO 3* OFICIO -Caninde-CE 
AUTENTICAÇÃO 

Autentico ( # verdadeira a 
presenie foL.opia Dou fé 

Sefdqde,. 

O L OEALMEiD* 
PUBLICO 

L O A M A H H E U 

W 1 
03 DV 081059 (5 



r 
^^pas^tr^"^^ 

Art 23° - Os membros do Conselho Diretor ou associados indieádí&MN 
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quando viajarem a serviço da entidade devidamente comprovado, po^grão^m 
suas despesas ressarcidas a critério da Diretoria Executiva. V' 

Art 24° - A SEFE, não remunera, nem concede vantagens, grat i f i^è^^ 
ou benefícios por qualquer forma ou título, a seus diretores, conselheiros, 
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

Parágrafo Único - O associado que aceitar exercer qualquer função 
gratificada pela entidade, deverá afastar-se do quadro social da instituição. 

Subseção I 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 25° - A Diretoria Executiva da SEFE, compõe-se por: 01 
Presidente, 01 Vice-Presidente; 01 Primeiro Secretário, 01 Segundo Secretário; 
01 Primeiro Tesoureiro, 01 Segundo Tesoureiro. 

Art. 26° - Compete ao Presidente da Entidade: 

I - Representar a entidade, ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente; 

n - Supervisionar todas atividades da entidade, através de contatos 
frequentes com os demais membros do Conselho Diretor e com o gerente de 
tais atividades; 

I I I - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e 
Assembléias Gerais; 

FV - Primar pela defesa dos interesses relevantes da entidade; 
V - Apoiar e defender os interesses comuns do conjunto de 

associados, almejando o bem estar sócio-econômico de todos; 
VI - Primar pelo desenvolvimento económico e financeiro da 

entidade; 
VII - Abrir e movimentar juntamente com o Tesoureiro, as contas 

correntes ou de poupança da entidade, em qualquer instituição financeira do 
País; 

VID - Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo 
de "caixa" da entidade; 

IX - Admitir e demitir funcionários, com a anuência dos demais 
membros do Conselho Diretor; f̂ BTowos-orlcio-o-wHtíê  
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X ^ Assinar juntamente com o Secretário e/on Tesoureiro os 
documentosaserem expedidos porseus respectivos setores, tais como, 
reuniões e Assemhiéias Gerais, correspondências, convénios, 
cheques, notas fiscais, recibos, etc ; 

XÎ Gonvocar os suplentes, em caso de vacância, impedu^nto^ 
ausência dos memhros efetivos, ohservadaaordem de eleição; 

XH-Promulgar por meio de Resoluções, as decisões ton̂ daŝ e 
aprovadas pelaAssemhléia Gerais da entidade; 

Xm ^ Gumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais 
normas legais daentidade; 

XlV^Oesempenhar as demais funções inerentes ao seu cargo. 

Art27°-GompeteaoVice-Presidnete: 

^SuhstituiroPresidente,emcasosdeausénciaseimpedimentos; 
H^GolahorarcomoPresidente, na solução dos assuntos de ordem 

administrativa; 
m-Assumirapresidénciadaentidade, em casode vacância ou 

impedimentos; 
IV-Prestar, de modo geral,asuacolahoraçãoao Presidente; 
V^GumprirefazercumpriropresenteEstatutoedemais normas 

legais da entidade 

Art 28°-GompeteaoPrimeiro Secretário: 

I^Grganizaresecretariaras reuniõesdo Gonselho Oiretor e 
Assemhiéias Gerais, hem como, redigireassinarsuas respectivas Atas; 

H - Redigir e assinar conjuntamente com o Presidente, as 
correspondências, relatórios e demais documentos de competência da 
Secretaria; 

m^^elaremanteremperieitaordemeatualizadaaSecretariada 
entidade; 

IV- Puhlicar editais, avisos, convocação de reuniõeseassemhléias 
gerais, expedir convites, circulares, etc ; 

V - Gonservaremanter soh sua guardaeresponsahilidade, todos 
livros deatasefiequência,hensedemaisdocumentosrelativosáSecretaria; 

V I - Assumirapresidênciadaentidade,emcasodevacãnciae 
impedimentos do Vice-Presidente; 

VH-GumprirefazercumpriropresenteEstatutoedemais normas 
legaisd^entidad^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
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Art 29° - Compete ao Segundo Secretário: 

I - Substituir o Secretário, em casos de ausências ou impedenentós; 
I I - Assumir a secretaria, em caso de vacância ou impedimentos do 

titular, até o término do mandato; 
m - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Secretário; 
IV - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais normas 

legais da entidade. 

Art 30° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - Manter sob seu controle direto, todos os bens da entidade; 
I I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, 

rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração contábil da 
entidade; 

III - Abrir e movimentar conjuntamente com o Presidente, as 
contas correntes e de poupança da entidade, em qualquer instituição financeira 
do País; 

IV - Assinar cheques, títulos ou outros documentos que impliquem 
responsabilidade financeira para a entidade, conjuntamente com o Presidente ou 
com quem este indicar; 

V - Proceder o pagamento das contas da entidade, autorizadas pelo 
Presidente, bem como, efetuar depósitos e recebimentos; 

VI - Verificar e visar os documentos de receitas e despesas da 
entidade, mantendo-os sob sua responsabilidade; 

VII - Preparar balancetes e relatórios financeiros, para prestação de 
contas; 

VID - Apresentar juntamente com o Presidente da entidade, as 
prestações de contas regulares ao Conselho Fiscal; 

IX - Manter todo numerário da entidade, em estabelecimento de 
crédito; 

X - Conservar sob sua guarda e responsabilidade todos os 
documentos relativos à tesouraria da Entidade; 

XI - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais normas 
legais da entidade; 

XII - Desempenhar as demais funções inerentes ao seu cargo. 

ArL 31* - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
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I I - Assumir a tesouraria, em caso de vacância ou impedimentos do 
titular, até o termino do mandato; 

m - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Tesoureiro; 
IV - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais norfn^ 

legais da Entidade. 

Subseção I I 
DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Art 32° - Constitui a estrutura de direção da SEFE, a existência dos 
seguintes Departamentos: a) Departamento de Estudos, Difusão e 
Acompanhamento Doutrinário; b) Departamento de Assistência e 
Desenvolvimento Económico e Social; c) Departamento de Desenvolvimento 
da Cultura, Esporte e Lazer; d) Departamento de Comunicação e Promoção 
Social. 

§ 1° - A Coordenação de cada Departamento, será exercida por um 
Diretor Administrativo, a quem compete nomear os seus assessores. 

§ 2° - O Conselho Diretor da SEFE, poderá criar outros 
Departamentos, se assim julgar necessário. 

Art 33° - Compete ao Diretor do Departamento de Estudos, Difusão e 
Acompanhamento Doutrinário: 

I - Superintender e executar todas as ações e atividades correlatas 
às funções de seu departamento; 

I I - Promover a difusão e o estudo sistemático do espiritismo, 
almejando a formação espiritual e moral, bem como o atendimento a todos que 
recorram a entidade; 

IH - Lutar pelo aprimoramento íntimo à vivência do Evangelho de 
Jesus Cristo, à luz da Doutrina Espírita, junto ao conjunto de associados; 

IV - Congregar e organizar a população espírita, com vistas, ao seu 
desenvolvimento e bem estar social, económico e cultural; 

V - Coordenar a promoção das atividades doutrinarias realizadas 
pela entidade, tais como, estudos, orientação, assistência espiritual, etc; 

VI - Promover a prestação de serviços e assistência espiritual a 
todos que busquem orientação e amparo; 

VD - Promover, incentivar e apoiar a realização de pesquisas nas 
divfrsn^Jrfnidfí inftrjffpf* dos associados; 

- « « c ^ , » » * * » * 
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IX - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais normas 
legais da entidade. yX^ssS^ 

ArL 34° - Compete ao Diretor do Departamento de Ass^fèfiçia 
Desenvolvimento Económico e Social: 

I - Superintender e executar todas as ações e atividades 
social, económico, geração de renda e capacitação profissional, promoviHos 
pela entidade; 

I I - Desenvolver ações e atividades assistenciais nas diversas áreas 
atenção ao homem e sua autopromoção; 

ID - Promover, incentivar e apoiar a realização de pesquisas nas 
diversas áreas de interesse de seus associados; 

IV - Lutar para conseguir convénios, firmar contratos ou contrair 
empréstimos bancários, com órgãos públicos ou privados, a nível municipal, 
estadual, federal, nacional ou estrangeiro, visando impulsionar o 
desenvolvimento da entidade, em todos os aspectos da vida de seus associados; 

V - Lutar pela promoção de atividades de geração de emprego, 
renda e capacitação profissional; 

VI - Elaborar projetos e planos de trabalhos nas diversas áreas, que 
melhor convenham aos interesses da população, com vistas, atender as 
finalidades da entidade e o bem estar dos associados; 

VII - Lutar pela promoção de cursos nas diversas áreas, tais como: 
capacitação profissional, relações humanas, técnicas comerciais e empresariais, 
cooperativismo e associativismo, entre outros; 

VIU - Desenvolver projetos assistenciais de modo a favorecer os 
associados que venham precisar de uma melhor assistência social; 

IX - Promover e fortalecer a integração e os princípios de amizade, 
união e solidariedade entre seus associados, com vistas, uma convivência social 
saudável e harmoniosa no meio em que vivem; 

X - Promover e incentivar a realização de eventos, que possibilitem 
melhorar a condição de vida de seus associados; 

XI - Escolher os colaboradores para sua diretoria; 
XII - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais normas 

legais da entidade. 

Art. 35° - Compete ao Diretor do Departamento de Desenvolvimento da 
Cultura, Esporte e Lazer; 

I-Superintender e executar todos os eventos artísticos, culturais e 
desportivos, ^^ade; 
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I I - Incentivar as práticas esportivas, organizando compi 
campeonatos, torneios, etc, entre associados e entidades; 

ID - Promover parceria, com o Departamento Comimicâçãõ 
Promoção Social para realização de conferências, exposições, cone 
recitais, shows, entre outros eventos e atividades de natureza cultural, artística, 
económica e profissional, com vistas, despertar e estimular a comunidade local, 
pela conquista de seu bem estar social; 

IV - Organizar excursões, passeios, entre outros eventos de 
interesse dos associados; 

V - Promover e organizar festas e eventos culturais, voltados para o 
resgate das tradições culturais do nosso povo; 

VI - Organizar grupos de teatro, música, literatura, etc; 
VII - Escolher os colaboradores para sua diretoria; 
VÍH - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais 

normas legais da entidade. 

Art 36° - Compete ao Diretor do Departamento de Comunicação e 
Promoção Social: 

I - Superintender e executar todas as ações e atividades inerentes às 
suas funções; 

I I - Planejar e promover ações que visem facilitar a vida na 
comunidade e assegurar o bem estar dos associados; 

IH - Difundir as ações e atividades da entidade, junto a órgãos 
públicos e instituições privadas; 

IV - Editar informativos, panfletos e demais meios de 
comunicação, de interesse da entidade; 

V - Coordenar e executar os serviços de relações públicas da 
entidade; 

VI - Pugnar pela democracia, pela independência e o respeito às 
liberdades fundamentais do homem sem que aja qualquer distinção; 

VTI - Promover atividades que visem divulgar informações sobre: 
saúde, educação, habitação, segurança pública, técnicas agrícola e pecuária, 
alimentação, assistência materno infantil, assistência previdênciarias e social, 
lazer, esportes, artes, cultura e todos os outros aspectos da vida da população, 
através de cursos, palestras, fóruns, seminários, debates, jornais, informativos, 
entre outros, com vistas preparar as pessoas para alcançar os seus ideais; 

VIII - Divulgar a promoção de eventos sociais, culturais, 
campanhas, entre outras promoções, organizadas pela entidade; 

olhgros colaboradores para sua diretoria; 
OAmr%r^ 
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X - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais norm 
legais da entidade. 

Seção ffl 
DO CONSELHO FISCAL 

Art 37° - O Conselho Fiscal da SEFE, será constituído por 06 (seis) 
membros, sendo 03 efetivos e 03 suplentes. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal, será presidido por um de 
seus membros efetivos, cujo Presidente, será responsável pela condução das 
reuniões do referido conselho, com mandato de 02 anos. 

Art 38° - A eleição do Conselho Fiscal, deverá ocorrer na mesma 
Assembléia de eleição do Conselho Diretor, para um mandato de 02 anos, 
vedado mais de uma reeleição consecutiva; 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal, não poderão 
exercer cargos na Diretoria ou qualquer outra função de direção da entidade. 

Art 39° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar a gestão financeira e a preservação do acervo 
patrimonial da entidade; 

I I - Examinar os livros de escrituração contábil e livros de registros 
patrimonial da entidade; 

IH - Examinar os balancetes, apresentados pela tesouraria, 
emitindo seu parecer a respeito do mesmo; 

IV - Apreciar os balancetes e inventários que acompanham o 
relatório anual do Conselho Diretor; 

V - Aprovar a prestação de contas apresentada pelo Conselho 
Diretor, quando tal prestação, não deixar dúvidas; 

VI - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Art 40° - O Conselho Fiscal, reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, para apreciar e votar a prestação de contas apresentada pelo Conselho 
Diretor, e extraordinariamente, sempre que for necessário. 

§ 1* - A Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal, será 
convocada porjofijo de circular, enviada a todos os conselheiros; divulgação na 

afixada no flanelógrafo da entidade, com antecedência •"TOÍCT 
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§ 2° - A Reunião Extraordinária, será normalmente conv 
dirigida pelo Presidente, mas, se ocorrerem motivos graves ou urgentes, 
também ser convocada por outro membro do Conselho, através de solicitação 
assinada por 50% + 1 (cinqOenta por cento, mais um) dos conselheiros, 
obedecida as normas do presente Estatuto. 

§ 3° - Qualquer reunião do Conselho Fiscal, realizar-se-á, com a 
presença de três (3) membros, assumindo automaticamente o suplente, quando 
da ausência do titular, obedecida a ordem de eleição. 

Capítulo IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art 41° - A eleição para a escolha do Conselho Diretor e do Conselho 
Fiscal da entidade, ocorrerá a cada 02 (dois) anos, em Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, de conformidade com o 
Estatuto. 

Parágrafo Único - A solenidade de posse dos eleitos, deverá 
acontecer no dia 20 de julho, subsequente a data da eleição, podendo ser 
antecipada, quando esta data recaí em dia de semana. 

Art 42° - Somente poderá votar e ser votado nas eleições gerais, os 
associados das categorias fundadores e efetivos, maiores de 16 anos, que 
estejam na graça dos seus direitos e quites com suas obrigações sociais, até 30 
(trinta) dias antes das eleições. 

§ 1° - Para concorrer a cargos do Conselho Diretor ou do Conselho 
Fiscal, o associado deverá ter acima de 18 anos e estar na graça dos seus 
direitos, conforme regras estabelecidas no presente Estatuto. 

§ 2° - Os novos associados, só poderão votar e serem votados se 
estiverem inscritos na entidade pelo período mínimo de Oó(seis) meses e 
constem no mínimo com60% de participação nas atividades da entidade. 

Art 43° - As Chapas para concorrerem a eleição do Conselho Diretor e 
do Conselho Fiscal da Sociedade Espirita Casa de Oração, deverão serem 
inscritas até 30 (trinta) dias antes do pleito. PAo+úaiO J1 OFICIO - CanindêE 
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Parágrafo Único - Só deverão serem aceitas as inscrições de 
Chapas completas, constando nome completo e o preenchimento de todos os 
respectivos cargos, afim de que possam serem apreciadas e homologadas-pela 
A ^ K , , ^ , 

A Capitulo V 
DA DISSOLUÇÃO 

Art 44° - A SEFE, só poderá ser dissolvida por decisão judicial ou por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos associados, em Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para tal fim, nos termos do art. 15° e 
seu § 1°, do presente Estatuto. 

Art 45° - No caso de dissolução ou extinção da entidade, os bens 
remanescentes, serão doados a uma entidade congénere, com personalidade 
jurídica, seja, municipal, estadual ou federal, que esteja registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social e conforme deliberação da Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Por deliberação dos associados em Assembléia 
Geral, podem estes, antes da destinação do remanescente referido neste artigo, 
receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que 
tiverem prestado ao patrimônio da Associação. 

Capítulo VI 
DO PATRIMÔNIO 

Art 46° - O Patrimônio da Sociedade Espírita Casa de Oração - SEFE, 
será constituído por bens móveis e imóveis. 

Parágrafo Único - A SEFE, estabelecerá como fontes de recurso 
para sua manutenção as receitas provenientes de: mensalidades de seus 
associados, subvenções públicas ou particulares, doações, auxílios, 
contribuições, etc. 

Art. 47° - As alterações do patrimônio, tais como, compra, venda, troca, 
alienação de bens móveis ou imóveis, etc, deverão proceder da Assembléia 
Geral, convocada nos termos do art. 15° e seu § 1°, em consonância com o art. 
16°, do presente Estatuto. 
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Art 48° - A SEFE, não distribui lucros, vantagens, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto, aplicando integralmente a totalidade das rendas, recursos e 
eventual resultado operacional, na manutenção e desenvolvimento dê suas 
finalidades institucionais, no território nacional. 
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1 A5L_5 Capítulo VIU 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 49° - O presente Estatuto, poderá ser reformado em qualquer tempo 
por decisão de 2/3(dois terços) dos associados, em Assembléia Geral, 
especialmente convocada para este fim e entrará em vigor na data de seu 
registro em Cartório. 

Art 50° - O membro do Conselho Diretor ou do Conselho Fiscal da 
entidade, que candidatar-se a cargo eletivo, junto ao poder público municipal, 
estadual ou federal, será afastado de suas funçóes, até a realização do respectivo 
pleito e, se eleito será substituído do cargo, assumindo o seu substituto. 

Parágrafo Único - O afastamento de que trata o caput deste artigo, 
deverá obedecer a legislação que rege o caso. 

Art 51° - O membro do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, que 
faltar a 03 reuniões consecutivas ou a 05 intercaladas, sem justificativa, será 
substituído do cargo, após ser notificado pela Diretoria Executiva, sendo lhes 
assegurado o direito de defesa. 

Art. 52° - A Sede administrativa da Sociedade Espírita Casa de Oração, 
deverá funcionar provisoriamente à Rua Júlio Uchoa, N01537, Centro, nesta 
cidade de Canindé, Estado do Ceará, no imóvel cedido pela Sra. Maria Edmar 
Carneiro Lopes, CPF N 0 12091790320 e RG N 0 899598-85, conforme contrato 
firmado entre as partes. 

Art 53° - A Sociedade Espírita Casa de Oração - SEFE, foi instituída, 
em 20 de julho de-4993, por um grupo de canindeenses, composto pelos 
seguintes membros: LiMs Carneiro Pereira, Francisco Claudivam Carneiro 
Pereira, Francisco Alan Carneiro Pereira, Maria das Neves Carneiro Pereira, 
Maria Edmar Carneiro Lopes e Maria Irene Paulino. 

lUTENTtCAÇfc© 
entico' # yeidBW" 
aeote (oi..upl8, Oou 



^ 

Art 54° - A SEFE, elegerá um Conselho Diretor Constitutivo, que terá 
a finalidade de promover a sua legalização junto aos órgãos competentes, cujo 
mandato, durará o tempo que se fizer necessário para legalizar a Entidade, 
quando então, será eleito a sua administração efetiva, conforme detç 
presente Estatuto. 

Parágrafo Único - O Conselho Diretor Constitutivo, se 
pelo Conselho Diretor e o Conselho Fiscal, nos termos deste Estatuto. 

Art 55° - A posse dos conselheiros e diretores eleitos, deverá acontecer 
na mesma data de constituição de Casa de Oração, ou seja, em 20 dejulho, logo 
após a data da eleição do Conseiho Diretor e do Conselho Fiscal da SEFE. 

§ 1° - O disposto no caput deste artigo, não será aplicado para a 
Solenidade de Posse do Conselho Diretor Constitutivo, a qual deverá acontecer 
na mesma Assembléia Eleitoral. 

§ 2° - A Sociedade Espírita Casa de Oração, adotará a sigla SEFE, 
que significa Solidariedade, Evolução, Fraternidade e Esperança. 

Art 56° - O Regimento Interno da SEFE, em complementação ao 
disposto no presente Estatuto, será elaborado pelo Conselho Diretor, devendo 
ser submetido à apreciação da Assembléia Geral. 

Art 57° - Os casos não previstos neste Estatuto, serão resolvidos pelo 
Conselho Diretor e o Conselho Fiscal, ouvindo os associados em Assembléia 
Geral. 

Art 58° - O presente Estatuto foi editado com amparo na Lei N° 
10.406/2002 - NOVO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 

Art. 59° - O presente Estatuto, julgado e aprovado em sessão da 
Assembléia Geral nesta data, entrará em vigor após registro nos órgãos 
competentes, revogadas as disposições em contrário. 

Canindé-CE., 07 dejulho de 2002. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO E 
INSTALAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO DIRETOR 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃ^E^, 
NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARA, REAUZAfí>k^ út\ 
DE JULHO DE 2002. 1* y X 

Aos sete dias, do mês dejulho, do ano de dois mil e dois, com 
8:00 hs. e ténnino às 17:00 horas, na Sede provisória desta Entidade, sito à Rua Júlio 
Uchoa, N 0 1537, Centro, nesta cidade de Canindé, Estado do Ceará, reuniram-se 
30(trinta) pessoas, segundo consta no Livro de Presença, sendo espiritas militantes do 
Município de Canindé, que livremente se dispõem a conjugar esforços no sentido de 
constituírem uma Associação civil e religiosa, de direito privado, de caráter 
doutrinário e assistencial e fíns não económicos, todavia, congregar e organizar a 
população espírita deste Município, tendo em vista assegurar o seu desenvolvimento 
e bem estar sócio-econômico e cultural; bem como, promover a difusão e estudo 
sistemático do espiritismo, considerando a sua formação espiritual e moral, assim 
como, o atendimento a todos que recorram a entidade em busca de orientação e 
amparo espiritual e, da mesma forma, promover a prestação de serviços e assistência 
nas diversas áreas e aspectos da vida humana, tais como: espiritual, social, 
educacional, cultural, desportivo, lazer, habitação, segurança pública, entre outros, 
nâo obstante, o bem estar da familia, da criança, do adolescente, do jovem e do idoso. 
Iniciando os trabalhos, os presentes à Assembléia aclamaram o nome do Sr. José 
Milton Alves, para presidir o evento, que aceitando a incumbência, convidou a mim, 
Luiz Carneiro Pereira, para secretariar o evento. Convidou ainda, o Sr. Francisco 
Claudivan Carneiro Pereira e a Sra. Hélia Maria Gomes Teixeira, para tomarem 
assento à Mesa, que ficou desta forma constituída. O Senhor Presidente deu inicio as 
atividades de sua competência declarando a importância desse momento para a 
população espírita do Município de Canindé. Era seguida passou a palavra ao Sr. 
Francisco Claudivan, que fez uma breve retrospectiva do surgimento da Sociedade 
Espirita Casa de Oração, esclarecendo que a mesma foi instituída, em 20 de julho de 
1993, por um grupo de espíritas canindeenses unidos com o mesmo propósito, porém, 
com o passar dos tempos sentiram a necessidade de organizarem-se legalmente, como 
hoje acontece, para satisfação de todos nós. Posterionnente o Sr. Presidente, solicitou 
ao Secretário que fizesse a leitura do Edital de Convocação, que consta da seguinte 
Ordem do Dia: 1. Análise e aprovação do Estatuto da Entidade; 2. Aprovação do 
nome da Entidade; 3. Eleição do Conselho Diretor Constitutivo; e 4. Proclamação e 
Posse dos eleitos. Foi esclarecido aos presentes, que o citado Edital foi afixado em 
vários locais públicos da cidade. Em seguida procedeu-se a leitura e discussão do 
Estatuto Social (feito artigo por artigo) e ao seu término, foi submetido a votação, 
sendo aprovado por unanimidade de votos dos presentes, valendo tal decisão como 
demonstração da livre vontade de todos em se organizarem legalmente através de 
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uma M^S&^^f^\^ik& seguir, foi posto em discussão o Nome da Entidade, sendo 
estabe ^Uk^Wáfiitotâite ite que deveria ser preservado o nome de Sociedade Espirita 
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Casa de Oração (pelo qual já é conhecida desde 1993), todavia, sendo Wjtuída*^ 
sigla SEFE, que significa Solidariedade, Evolução, Fraternidade e Esperai^ 
portanto, definitivamente criado a SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAI 
doravante denominada simplesmente SEFE, com suas finalidades descritas no 
Estatuto Social recém aprovado. Prosseguindo os trabalhos, a Assembléia realizou a 
escolha dos membros do Conselho Diretor Constitutivo, que será formado pelos 
Conselho Diretor e Conselho Fiscal. Esclareceu o Sr. Presidente que foi apresentado 
apenas uma Chapa para votação nos seguintes termos, para membros do Conselho 
Diretor: Presidente: José Maria Jota da Silva, Vice- Presidente: Luís Carneiro Pereira; 
Primeiro Secretário: Wellington Sabino Garcia, Segundo Secretário: Francisco 
Anacélio Souto Silva; Primeira Tesoureira: Maria Irene Paulino, Segunda Tesoureira: 
Maria de Lourdes Pinto Laurino; Departamento de Estudos, Difusão e 
Acompanhamento Doutrinário: Marcelo Paiva Santos; Departamento de Assistência e 
Desenvolvimento Económico e Social: Álysson César Rabelo Magalhães; 
Departamento de Desenvolvimento da Cultura, Esporte e Lazer: Rejane Maria Diniz 
da Silva; e Departamento de Comunicação e Promoção Social: Francisco Alexandre 
Almeida. Conselho Fiscal - Membros Efetivos: Presidente: Hélia Maria Gomes 
Teixeira, membros: 2o - Carlos Alberto Lopes dos Santos e 3o - Nejla Ana Ferreira 
Santos; Suplentes: Cláudia Germano Marques, Maria das Neves Carneiro Pereira e 
Francisco Claudivan Carneiro Pereira. Ressalta-se que a Chapa apresentada foi eleita 
pelo sistema de aclamação, não verificando-se nenhuma abstenção, ficando portanto, 
eleita por unanimidade dos presentes. A Solenidade Posse dos eleitos, aconteceu 
nesta mesma Assembléia, de conformidade com o artigo 54° do Estatuto Social desta 
Entidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão e 
pediu que Eu, Luís Carneiro Pereira, Secretário da Assembléia, lavrasse a presente 
Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por mim e por quem de direito. 

iLuís Carneiro Pereira 
Secretário da Assembléia 

wri- ."7/ A Wellington Sabino Gorda 
Secretário Eleito/Entidááe 

,y i yç/^-^-o-

João Jackso 
Advogado - O 

Canindé, 22 deabril de 2003. 

José Milton Alves 
Presidente da Assembléia 

1 tíjn**^ Â)/^. c\Lt. 
t>se Mariá Jota da Sh José Mariá Jota da Silva 
esidente Eleito/Entidade 
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ILM 0. SR. ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVTL 
PESSOAS JURÍDICAS 

A SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO - SEFE, é 
uma sociedade civil e religiosa de direito pnvado, de caráter doutrinário e 
assistencial, com fins não económicos, com sede e foro jurídico neste 
Município de Canindé, situada à Rua Julio Uchoa , N0 1537, Bairro Centro, 
CEP 62.700-000, Canindé - Ceará, representada neste ato por seu Presidente -
José Mana Jota da Silva, residente à Rua Doutor Campelo, 294, Bairro Alto 
Guaramiranga, Canindé - Ceará, vem, requer se digne V. Sa., em proceder o 
Registro e arquivamento do Estatuto Social e da Ata de Constituição desta 
Entidade, anexos, de acordo com a legislação em vigor. 

Nestes termos, 1 

Pede Deferimento. 

Canindé-CE . 23 de maio de 2003. 

José Imitia Sitva 
Presidente da Entidade 
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Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 

Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2009 da 

Sociedade Espírita Casa de Oração, foram afixados no Quadro Geral da 

Entidade e divulgado nas Rádios Locais, afim de que todos possam ter 

ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, 

conforme preceitua o § 2 o do artigo 2 o da Lei Estadual N0 12.554, de 27 de 

dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 06 de 

fevereiro de 1996. 

Canindé, 15 de abril de 2010, 
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SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
CNPJ DA CASA DE ORAÇÃO: 05.726.744/0001-01 

RUA PAULINO BARROSO, 1572 

RELATÓRIO 

{tSMÀ&s 
^ Fb N". ^ 

A Sociedade Espírita Casa de Oração, é uma instituição espírita que dentro dos 
princípios do Espiritismo, Fora da Caridade não há Salvação, vem prestando serviço à 
sociedade canindeense e região há dezessete anos. Além das atividades espíritas 
realizadas em uma casa espírita entende que cumprir o objetivo espírita. Consolar e 
Esclarecer, deve transpor as estruturas físicas de uma instituição, deve ir até os 
necessitados de nossa cidade e região, que são muitos. 

Atualmente desenvolve dois projetos sociais com famílias carentes de Canindé. 
0 primeiro é intitulado Solidariedade em Ação, que tem cadastradas 120 (cento e vinte) 
famílias e o segundo Projeto é denominado Mocidade Espírita Mensageiro de Maria, 
tendo como público alvo as crianças e adolescentes, das famílias cadastras no 
Solidariedade em Ação) com faixa etária de 12 a 17 anos, tem média uma frequência por 
aula de 120 crianças e adolescentes. 

OBSERVAÇÃO: descrição das atividades realizadas nos projetos está em anexo. 

Descrição das attvldades realizadas nos projetos Solidariedade em Ação e Mocidade Espírita Mensageiros de Maria) 



SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
CNPJ DA CASA DE ORAÇÃO: 05.726.744/0001-01 

RUA PAULINO BARROSO, 1572 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

(SOLIDARIEDADE EM AÇÃO / MOCIDADE ESPÍRITA MENSAGEIROS DE MARIA) 

ATIVIDADE DESENVOLVIMENTO DISCRIMINAÇÃO PERlODO QT. F. BENEFICIADAS 
1. Solidariedade em Ação Doação de uma cesta básica Udo e comentado o evangelho e após 

distribuído as sextas básicas. 
Mensal 120 120 

2. Solidariedade em Açâo Realização dos aniversariantes do mês Homenagem aos aniversariantes, lanche 
(com bolo confeitado e refrigerante) e 
distribuição de presentes. 

Mensal 12 120 

3. Solidariedade em Açâo Dia das mães Homenagem as mães, música ao vivo, 
distribuição de presentes e coffe-breaak. 

Anual 120 120 

4. Solidariedade em Ação Dia dos pais Homenagem aos Pais, música ao vivo, 
distribuição de presentes e coffe-breaak. 

Anual 100 120 

5. Solidariedade em Ação Dia das crianças Festa com brincadeiras e palhaçadas, 
lanches e distribuição de brinquedos. 

Anual 450 120 

6. Solidariedade em Açâo Natal Momento artístico (música ao vivo e peça 
teatral) Lanche e distribuição de 
brinquedos para as crianças, mensagem 
natalinas e jantar. 

Anual 960 120 

Descrição das atividades realizadas nos projetos Solidariedade em Ação e Mocidade Espirita Mensageiros de Maria) Pág. 2 



SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
CNPJ DA CASA DE ORAÇÃO: 05.726.744/0001-01 

RUA PAULINO BARROSO, 1572 

7. Mocidade Espírita 
Mensageiros de Maria 

Aulas Prevenção contra as drogas, contra a 
prostituição, contra criminalidade, contra 
gravidez na adolescência e DST, 
honestidade, respeito mútuo ao ser 
humano, a importância do trabalho, 
resgate da auto-estima. 

Semanal 01 120 

8. Mocidade Espírita 
Mensageiros de Maria 

Lanche É distribuído antes da aula e o cardápio 
variado (suco, refrigerante, café com leite, 
bolo, sanduíches, biscoito, etc) 

Semanal 120 120 

9. Mocidade Espírita 
Mensageiros de Maria 

Aniversariantes do mês Homenagem aos aniversariantes, lanche 
(com bolo confeitado e refrigerante) e 
distribuição de presentes. 

Mensal 10 120 

10. Mocidade Espírita 
Mensageiros de Maria 

Distribuição de sopa No final da aula as crianças levam um 
baldinho de 5 litros para levar sopa para 
casa. 

Semanal 120 120 

úú nnin (MPh^VMnYÁM AJ 
MARIA IRENE PAULINO 

PRESIDENTE 

Descrição das atividades realizadas nos projetos Solidariedade em Ação e Mocidade Espirita Mensageiros de Maria) 



SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
RUA: Paulino Barroso, 1572 - Centro 

CNPJ: 05.726.744/0001-01 
Canindé-CE 

•/ 

RELAÇÃO NOMINAL DAS FAMÍLIAS CA D AST RA NAS NO PROJETO DA SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 

O r d e m N o m e Comp le to 
Data de 

Nasc imento 

N* de 

Dependentes 
Endereço NS Bair ro 

1 ADRIANA MARIA SOUSA SANTOS 17/05/1977 7 RUA JOSÉ FARIA 2544 CANINDEZINHO 
2 ANA CARLA OLIVEIRA DA SILVA 15/01/1990 2 RUA JOÀO BATISTA RODRIGUES 1441 CAMPINAS 
3 ANA CÉLIA SILVA VIANA 13/02/1975 4 TRAVESSA LUIS FABIANO lll - MONTE 
4 ANA CLEIDE SOUSA PEREIRA 21/08/1985 2 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2384 BAIRRO DO "S" 
5 ANA CRISTINA NUNES NASCIMENTO 30/04/1983 4 RUA JOAQUIM RAMOS 3533 CACHOEIRA i>APASTA 
6 ANA LÚCIA SILVA OLIVEIRA 03/10/1981 6 RUA ABEL QUEIROZ 1031 SANTA LUZIA 
7 ANA PAULA FERREIRA DE SOUSA 27/12/1987 2 RUA DO EITÁ 1054 CAN 
8 ANA SOUA DE PAULO 15/02/1968 6 RUA AUGUSTO FACUNDO 1161 SANTA LUZIA 
9 ANGELA MARIA ALVES FREIRE 23/11/1970 1 RUA JOAQUIM CRUZ 743 ALTO GUARAMIRANGA 

10 ÂNGELA MARIA CORDEIRO DA COSTA 01/12/1966 3 RUA LUÍS FABIANO 1 2360 MONTE 
11 ANTÓNIA ARAÚJO CARLOS 30/10/1960 12 VILA VIVA A VIDA 2264 ALTO GUARAMIRANGA 
12 ANTÓNIA GOMES BEZERRA 25/01/1955 7 RUA BIATO SALÚ 533 PALESTINA 
13 ANTÓNIA GOMES HONORATO 06/05/1958 2 RUA ERCÍLIO MARTINS 713 - CAMPINAS 
14 ANTÓNIA JORGE DE SOUSA 09/04/1970 2 RUA DO ESCORREGO 2053 - CAN 
15 ANTÓNIA KATIANE TEIXEIRA LIMA 06/10/1989 2 VILA CINCO IRMÃS 2074 BAIRRO DO "S" 
16 ANTÓNIA LÚCIA DA SILVA 07/11/1982 3 RUA JOÃO BASTOS 2412 ALTO GUARAMIRANGA 
17 ANTÓNIA LUCIANA DOS SANTOS ALBANO 24/07/1979 5 RUA EUCLIDES BARROSO 1767 BAIRRO DO^S" 
18 ANTÓNIA MÁRCIA SILVA NASCIMENTO 06/01/1999 1 RUA DR. ANTONIO PINTO - CAN. 

19 ANTÓNIA MARIA FELIPE DA SILVA 22/09/1967 3 RUA JOSÉ FÉLIX DA SILVA 896 CAMPINAS 
20 ANTÓNIA SANTOS ALVES 30/12/1961 10 RUA BAHIA 648 ALTO DO MOINHO 
21 ANTONIO NEUMA SOUSA COELHO 29/10/1964 8 RUA LUÍS FABIANO 1 1540 MONTE 
22 ANTONIO RAIMUNDO SILVA 20/07/1964 5 RUA ALVARO MARTINS 2975 PALESTINA 
23 ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 02/06/1962 9 RUA FREI BRUNO 2294 CANINDEZINHO 
24 CATARINA SANTOS CRUZ 14/07/1970 3 RUA RECIFE 1014 CAMPINAS 
25 CICERA ALVES DOS SANTOS - 2 RUA JOSÉ VELOSO JUCÁ 524 ALTO GUARAMIRANGA 
26 CICERA MARIA FERREIRA LIMA 30/01/1972 4 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2344 BAIRRO DO "S" 
27 CLARA DE ASSIS DE CASTRO SILVA 28/09/1989 3 RUA RECIFE 1540 CAMPINAS 
28 CLARA FERREIRA DA CRUZ 08/03/1979 3 VILA CINCO IRMÃS 2101 BAIRRO DO "S" 
29 CLEIDE MARIA PAZ FREITAS 27/07/1971 5 RUA DR. FIRMINO 1267 CAN .-TnopTT 
30 CONSUELA DOS SANTOS DA SILVA 12/06/1990 3 RUA RECIFE 1032 CAMPINAf \ 



SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 

Canindé, 16 de abril de 2010. 

DECLARAÇÃO 

' Declaro por devido fins, que a SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO nunca 

recebeu sbvenções e auxílios do poder fúblico. 

Atenciosamente, 

t= (VIM, KMftL ytiMAM-y 
\ MARIA IRENE PAULINO. 

PRESIDENTE 



O r d e m N o m e Comple to 
Data de 

Nasc imento 

NB de 

Dependentes 
Endereço N E Bairro 

31 ELAINE CRISTINA SILVA MARTINS 27/12/1985 2 RUA JOSÉ VELOSO JUCÁ 2731 PALESTINA 
32 ELIZABETE VIEIRA BARROS 25/06/1969 5 RUA JOAQUIM CRUZ 779 ALTO GUARAMIRANGA 
33 ERLINDA MARIA FELIX DE ABREU 08/01/1972 4 RUA LUIS FABIANO lll 2596 MONTE 
34 EVAN D IRA GOMES CRUZ 05/08/1982 9 RUA MARTINS 28 CAMPINAS 
35 FRANCISCA ANGÉLICA DE CASTRO CAPISTRANO 01/09/1979 6 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 1818 BAIRRO DO "S" 
36 FRANCISCA AUGUSTA DE OLIVEIRA 23/12/1968 5 RUA JOAQUIM CRUZ 731 ALTO GUARAMIRANGA 
37 FRANCISCA CARMEM PEREIRA SILVA 11/05/1968 7 RUA JOSÉ KA RAM 1480 SANTA LUZIA 
38 FRANCISCA CLAUDIA ALVES FERREIRA 11/07/1977 3 RUA RECIFE 1509 CAMPINAS 
39 FRANCISCA DAS CHAGAS 14/06/1988 2 RUA FREI BRUNO 2340 CANINDEZINHO 
40 FRANCISCA DE ASSIS MACIEL VERA 11/07/1980 2 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2360 BAIRRO DO "S" 
41 FRANCISCA EVÂNIA R. DE LIMA 27/12/1980 4 RUA JOAQUIM NONATO 985 SANTA LUZIA 
42 FRANCISCA GLEUBA SOUSA DOS SANTOS 03/11/1982 1 RUA PEDRO PEREIRA 2432 BAIRRO DO "S" 
43 FRANCISCA HERLÂNDIA LOURENÇO BRAGA 23/11/1982 2 RUA ABEL QUEIROZ 883 SANTA LUZIA 
44 FRANCISCA IVANILDE DA SILVA PAULINO 21/12/1984 4 RUA JOSÉ ANOTNIO MAGALHÃES 918 SANTA LUZIA 
45 FRANCISCA JANAINA ARAÚJO NASCIMENTO 04/09/1989 1 RUA RECIFE 1020 CAMPINAS 
46 FRANCISCA LIDUINA MACIEL DE MOURA 06/01/1968 4 RUA FCO FERREIRA SAMPAIO 1811 BELA VISTA 
47 FRANCISCA MARAI RODRIGUES 20/07/1980 1 RUA ABEL QUEIROZ 853 SANTA LUZIA , _ 
48 FRANCISCA RODRIGUES MATIAS 06/07/1971 4 RUA SANTA BARBARA 1671 RIACHO SÃO FRANCISCO 
49 FRANCISCA ROSILENE NASCIMENTO SILVA 20/05/1985 5 RUA IRMÃ MANUELA 2558 PALESTINA 
50 INÁCIO RIBEIRO DE MOURA - 4 RUA FCO. DAS CHAGAS BARROS 900 CAMPINAS 
51 IRAN ILDA LEITÃO DOS SANTOS 01/09/1980 4 RUA ALVARO MARTINS 2969 PALESTINA 
52 JANETE MARIA DOS SANTOS 11/08/1961 2 VILA JOAQUIM MAGALHÃES 2342 MONTE 
53 JOANA •'ARC MOREIRA ABREU 16/04/1985 2 CHIQUINHO APARECIDO 2284 CANINDEZINHO 
54 JOSÉ MARIA VIEIRA ABREU 01/09/1961 8 RUA 13 DE MAIO 2499 CANINDEZINHO 
55 JOVAM PINHEIRO FERREIRA 04/09/1966 5 RUA UMERO MARTINS 2258 CANINDEZINHO 
56 KEYLA MARIA DE SOUSA SILVA 11/05/1973 8 RUA EZIDIO SILVINO 2150 RIACHO SÂO FRANCISCO 
57 LÚCIA DE FÁTIMA LIMA PINHO 02/08/1974 8 RUA DOM HENRIQUE 1145 CAN 
58 LUCI LEIDE GOMES DO NASCIMENTO 24/07/1969 6 RUA ALVARO MARTINS 2934 PALESTINA 
59 MAISA FERREIRA DAMIÃO 14/01/1965 4 RUA JOSÉ PAIXÃO 2159 CAN 
60 MANUEL RODRIGUES BRANDÃO 18/09/1985 2 RUA ALTINO FERREIRA 2885 CACHOEIRA DA PASTA 
61 MARIA ALDECIR TELES SILVA 10/09/1966 5 RUA DR. ANTONIO PINTO - CAN 
62 MARIA ALICE MONTEIRO FERREIRA 19/02/1961 6 RUA SANTA MARIA 798 JOÃO PAULO II 
63 MARIA ANDRADE DE SOUSA 15/07/1965 5 VILA CINCO IRMÃS 2067 BAIRRO DO "S" 
64 MARIA ANTÓNIA BARROS DA SILVA 04/03/1967 4 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2364 BAIRRO DO "S" 
65 MARIA ANTONIETA DOS SANTOS 05/06/1978 5 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2386 BAIRRO DO "S" 
66 MARIA AUXILIADORA P. DO NASCIMENTO 10/05/1972 6 RUA FREI BRUNO 2234 CANINDEZINHO 
67 MARIA BARBOSA 19/06/1969 3 RUA JOAQUIM BOTICÁRIO 2261 MONTE ^ - ^ r > 
68 MARIA BETÂNIA SERAFIM FELIX 01/06/1979 2 RUA HONÓRIO PEREIRA 1125 CAMPINAS^) " , 
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69 MARIA CLEONICE SILVA MARTINS 22/05/1973 9 NOVA VILA 1412 CAN 

70 MARIA DAS DORES DA SILVA SANTOS 21/02/1975 5 RUA DOM PEDRO II 1893 BAIRRO 0 0 "S" 

71 MARIA DAS GRAÇAS LOPES RODRIGUES 10/04/1955 3 RUA DR. FIRMINO 1267 CAN 

72 MARIA DAS GRAÇAS MARTINS PEREIRA 09/02/1952 5 VILA VIVA A VIDA 2265 ALTO GUARAMIRANGA 

73 MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA 10/03/1975 3 VILA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - CAN 

74 MARIA DE FÁTIMA MARTINS RODRIGUES 10/08/1982 3 RUA JOSÉ VELOSO JUCÁ 2653 ALTO GUARAMIRANGA 

75 MARIA DE FÁTIMA RAMOS DA SILVA 26/01/1965 4 RUAJOAO SOBRAL 620 PALESTINA 

76 MARIA DE FÁTIMA SEVERINO MORAlS 13/10/1954 4 RUA LUÍS FABIANO 1 2195 MONTE 

77 MARIA DE FÁTIMA SILVA BRAGA 13/10/1963 3 RUA ABEL QUEIROZ 903 SANTA LUZIA 

78 MARIA DE FÁTIMA SILVA SOUSA 06/07/1963 4 RUA FCO. DAS CHAGAS BARROS 609 CAMPINAS 

79 MARIA DE FÁTIMA SOUSA SANTOS 02/11/1971 3 RUA DR. PEIXOTO 308 ALTO GUARAMIRANGA 

80 MARIA DE LOURDES EVANGELISTA DA SILVA 13/06/1976 4 RUA JOSÉ VELOSO JUCA 2647 PALESTINA. 

81 MARIA DE NAZARÉ EVANGELISTA DA SILVA 28/05/1962 9 RUA JOSÉ VELOSO JUCA 3291 PALESTINA í ! ' 

82 MARIA DO CARMO DA SILVA 15/07/1957 2 RUA PEDRO PEÔ 1869 CACHOEIRA DA PÁSTÁ 

83 MARIA DO CARMOS TAVARES DA CRUZ 12/06/1961 9 VILA VIVA A VIDA 2229 ALTO GUARAMIRANGA 

84 MARIA ELENICE EVANGELISTA DASILVA 31/08/1965 5 RUA EDMUNDO BANDEIRA 619 PALESTINA 

85 MARIA ELIANE DOS SANTOS SILVA 15/07/1985 3 VILA CINCO IRMÃS 2075 BAIRRO DO "S" 

86 MARIA ELIENE BEZERRA DOS SANTOS 22/07/1974 6 RUA PEDRO PEREIRA 2570 BAIRRO DQ "S" 

87 MARIA EUNfCIE FERREIRA DE ARAÚJO 24/04/1967 2 RUA JOAQUIM CRUZ 651 ALTO GUARAMIRANGA 

88 MARIA EVELINE SANTOS MARTINS 02/08/1990 2 RUA JOSÉ VIEIRA 472 PALESTINA 

89 MARIA FRANCINETE RODRIGUES BATISTA 20/07/1970 2 RUA BAHIA S/N ALTO DO MOINHO 

90 MARIA GORETE ABREU DOS SANTOS 12/05/1966 7 RUA WILSON MAGALHÃES 2491 MONTE 

91 MARIA IRACEMA LEITÃO DOS SANTOS 08/02/1958 8 RUA JOSÉ VIEIRA 557 PALESTINA 

92 MARIA JOSÉ SILVA SOUSA 30/11/1963 6 NOVA VILA 1515 CAN 

93 MARIA JOSILENE DE SOUSA DA SILVA 18/05/1981 3 RUA ERCÍLIO MARTINS 710 CAMPINAS 

94 MARIA LÚCIA MOURA CASTRO 01/07/1965 4 RUA LUIZ FABIANO IV 2649 MONTE . 

95 MARIA LÚCIA SILVA CONSTANTINO 04/08/1961 12 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2376 BAIRRO DO "S" , 

96 MARIA LUCINEIDE SILVA PAULINO 25/02/1955 6 RUA LUÍS FABIANO 1 2426 MONTE : 

97 MARIA MARLENE BEZERRA DA SILVA 29/04/1966 9 RUA DAS ACÁCIAS 618 PALESTINA 

98 MARIA NERCI RODRIGUES MARCIEL 06/05/1969 6 RUA TRAVESSA 1 2243 JOÃO PAULO II 

99 MARIA NEUDA RIBEIRO 20/02/1988 2 RUA 17 DE OUTUBRO - CACHOEIRA DA PASTA 

100 MARIA NICE RODRIGUES MACIEL 04/04/1958 3 RUA ODILON MACAMBIRA 1322 CAN 

101 MARIA RITA 02/04/1952 2 VILA VIVA A VIDA 2275 ALTO GUARAMIRANGA 

102 MARIA SOLANGE ANDRADE DE SOUSA 08/04/1981 3 RUA ARGENTINA 445 ALTO GUARAMIRANGA 

103 MARIA VALDENICE FERNANDES NASCIMENTO 25/08/1979 2 RUA SANTA MARIA 784 JOÃO PAULO II 
104 MARIA ZILMAR SALES TAVARES 02/07/1958 5 RUA PEDRO PEREIRA 2488 BAIRRO DO "S" 

105 MARILENE CÉLIA LUIS DA SILVA 30/08/1971 3 RUA JOSÉ VELOSO JUCÁ 491 ALTO GUARAMIRANGAíTT 
106 MARLENE CUNHA BERNARDO 02/06/1947 3 VILA JOAQUIM MAGALHÃES 2361 MONTEL 
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107 MARLENE HOLANDA RAFAEL 18/07/1978 6 VILA CINCO IRMÃS 2092 BAIRRO DO "5" 
108 MÔNICA M ACI ENO CASTRO PINHEIRO 26/06/1977 1 RUA DOM HENRIQUE 2460 MONTE 

109 NORMA CÉLIA FERREIRA CESÁRIO 15/04/1976 2 TRAVESSA J. PINTO 2710 - PALESTINA 

110 PAULO SILVA BRAGA 20/09/1964 6 RUA OSVALDO FONSECA COELHO 1137 IMACULADA CONCEIÇÃO 
111 PEDRO SILVA ABREU 31/10/1966 3 RUA LUIS FABIANO II 1525 MONTE 
112 RAIMUNDA MACIEL DE LIMA 14/12/1946 5 RUA JOÃO BATISTA RODRIGUES 1251 CAMPINAS 
113 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS 14/06/1963 6 VILA SÃO FRANCISCO 2254 CAN 
114 RAIMUNDA TABOSA GOMES 28/01/1970 7 VILA ESTEZINHA 98 ALTO GUARAMIRANGA 
115 RAIMUNDO NONATO PEREIRA SILVA 08/11/1965 4 RUA LUIZ MAGALHÃES VIEIRA 2392 BAIRRO DO "S" 
116 REGIANE MARIA MARTINS PEREIRA 28/02/1981 3 RUA JOAQUIM MEDEIROS 2774 CACHOEIRA DA PASTA 
117 REGINA CÉLIA MARTINS PEREIRA 17/01/1975 3 TRAVESSA ABEL QUEIROZ 1164 SANTA LUZIA 
118 REGINA CÉLIA VALDEVINO LUCIO 15/09/1975 5 RUA DAS ACÁCIAS 628 ALTO DO MOINHO 
119 SANDRA FERREIRA DA SILVA 24/11/1980 2 RUA RECIFE 1468 CAMPINAS 
120 TEREZINHA MORAlS MACEDO 19/06/1975 3 RUA ALVARES MARTINS 2731 ALTO DO MOINHO 
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SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
C.N.P.J - N°: 05.726.744/0001-01 
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RESULTADO DO EXERCÍCIO REALIZADO 
DE 01/01/2009 À 31/12/2009 

RECEITAS LÍQUIDAS VALOR EM R$ 

RECEITAS (DOAÇÕES RECEBIDAS ASSOCIADOS) 
DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO (CESTAS BÁSICAS) 

R$ 3.672,00 
RS 41.616,00 

TOTAL R$ 45.288,00 

DESPESAS VALOR EM RS 

ÁGUA 
ALUGUEL 
ENERGIA ELÉTRICA 
DOAÇÃO CESTA BÁSICA 
DESPESAS DIVERSAS 

RS 191,53 
R$ 3.000,00 
RS 284,27 
RS 41.616,00 
R$ 196,20 

TOTAL R$ 45.288,00 

Canindé, 31 de Dezembro de 2009 

fl hhiaUnom 
Maria Irene Paulino 

Presidenta 

^j&^ck JmuM jlda, S^JuL 
Maria de Lourdes Abreu Serafim" 
Presidenta do Conselho Fiscal 

SE. f y - ^ s ^ s . f y f * 
Francisco Alexandre Almeida 

is Suplente 

)y)aAi^x. íúmhàA ^iÀ? IOQUAJ ne Maria de Lourdes Pinto Laurindo 
2Q Suplente 



SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
RUA: Paulino Barroso, 1572 - Centro 
CNPJ: 05.726.744/0001-01 
Canfndé-CE 

BALANCETE FINANCEIRO REFERENTE AO ANO DE 2009 

MêS discriminação receitas despesas saldo Mês discriminação receitas despesas saldo 

Janeiro 

água R$ 17,00 

Fevereio 

água RS 15,00 

Janeiro 

luz R$ 22,00 

Fevereio 

luz RS 23,00 

Janeiro 
aluguel RS 250,00 

Fevereio 
aluguel RS 250,00 

Janeiro cestas básicas RS 3.468,00 Fevereio cestas básicas R$ 3.468,00 Janeiro 

Associados RS 306,00 

Fevereio 
Associados R$ 306,00 

Janeiro 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Fevereio 

Doação (Cestas) R$ 3.468,00 

Janeiro 

Outros R$ 17,00 

Fevereio 

Outros RS 18,00 

Total Mês RS 3.774,00 RS 3.774,00 RS - Total Mês RS 3.774,00 RS 3.774,00 RS -

Mês discriminação receitas despesas saldo Mês discriminação receitas despesas saldo 

Março 

água RS 14,53 

Abril 

água R$ 15,15 

Março 

luz RS 23,50 

Abril 

luz RS 23,32 

Março 
aluguel RS 250,00 

Abril 
aluguel R$ 250,00 

Março cestas básicas RS 3.468,00 Abril cestas básicas RS 3.468,00 Março 

Associados RS 306,00 

Abril 
Associados RS 306,00 

Março 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Abril 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Março 

Outros R$ 17,97 

Abril 

Outros RS 17,53 

Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS - Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS • 

Mês discriminação receitas despesas saldo Mês discriminação receitas despesas saldo 

Maio 

água R$ 16,37 

Junho 

água R$ 14,46 

Maio 

luz R$ 23,25 

Junho 

luz R$ 24,78 

Maio 
aluguel RS 250,00 

Junho 
aluguel R$ 250,00 

Maio cestas básicas RS 3.468,00 Junho cestas básicas RS 3.468,00 Maio 

Assodados RS 306,00 

Junho 
Associados RS 306,00 

Maio 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Junho 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 IV 

Maio 

Outros RS 16,38 

Junho 

Outros RS 16,76 V:ií 
Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS - Total Mês RS 3.774,00 RS 3.774,00 R$ - '< 
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MêS dbcrimínaçâo receitas despfc-us saldo 

Julho 

água RS 17,02 

Julho 

luz R$ 22,95 

Julho 

aluguel R$ 250,00 

Julho cestas básicas RS 3.468,00 Julho 
Associados RS 306,00 

Julho 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Julho 

Outros R$ 16,03 

Total Mês R$ 3.774,00 R$ 3.774,00 RS • 

Mês discriminação receitas despesas saldo 

Stem br o 

água R$ 15,66 

Stem br o 

luz RS 24,72 

Stem br o 

aluguel RS 250,00 
Stem br o cestas básicas R$ 3.468,00 Stem br o 

Associados RS 306,00 
Stem br o 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Stem br o 

Outros RS 15,62 

Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS • 

MêS discriminação receitas despesas saldo 

Novembro 

água RS 16,89 

Novembro 

luz RS 25,32 

Novembro 

aluguel RS 250,00 

Novembro cestas básicas R$ 3.468,00 Novembro 
Associados RS 306,00 

Novembro 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Novembro 

Outros RS 13,79 
Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS -

MêS dlscrtmindçSo receitas despesas ' saldo 

Agosto 

água R$ 15,00 

Agosto 

luz R$ 23,00 

Agosto 
aluguel R$ 250,00 

Agosto cestas básicas RS 3.468,00 Agosto 

Associados R$ 306,00 

Agosto 

Doação (Cestas) R$ 3.468,00 

Agosto 

Outros R$ 18,00 

Total Mês RS 3.774,00 RS 3.774,00 RS -

Mês discriminação receitas despesas saldo 

Outubro 

água R$ 17,22 

Outubro 

luz RS 25,26 

Outubro 
aluguel R$ 250,00 

Outubro cestas básicas RS 3.468,00 Outubro 

Associados R$ 306,00 

Outubro 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Outubro 

Outros R$ 13,52 

Total Mês R$ 3.774,00 RS 3.774,00 RS • 

Mês discriminação receitas despesas saldo 

Dezembro 

água R$ 17,23 

Dezembro 

luz RS 23,17 

Dezembro 
aluguel R$ 250,00 

Dezembro cestas básicas RS 3.468,00 Dezembro 

Associados R$ 306,00 

Dezembro 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Dezembro 

Outros RS 15,60 
Total Mês RS 3.774,00 RS 3.774,00 RS • 

RECEITA ANUAL R$ 45.288,00 
DESPESA ANUAL R$ 45.288,00 
SALDO ANUAL R$ 
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SODEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO 
RUA: Paulino Barroso, 1572 - Centro 
CNPJ: 05.726.744/0001-01 
Canindé-CE 

BALANCETE FINANCEIRO REFERENTE AO ANO DE 2010 

Mès discriminação recettas despesas saldo 

Janeiro 

água R$ 17,54 

Janeiro 

luz RS 25,66 

Janeiro 
aluguel RS 250,00 

Janeiro cestas básicas RS 3.468,00 Janeiro 
Associados R$ 306,00 

Janeiro 

Doação (Cestas) R$ 3.468,00 

Janeiro 

Outros RS 12,80 
Total Mês RS 3.774,00 RS 3.774,00 RS -

Mês dlscrimlnaçfio receitas despesas saldo 

Março 

água R$ 17,45 

Março 

luz R$ 26,02 

Março 
aluguel R$ 250,00 

Março cestas básicas R$ 3.468,00 Março 

Associados RS 306,00 

Março 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Março 

Outros RS 12,53 
Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS -

Mês discriminação receitas despesas saldo 

Fevereio 

água RS 17,89 

Fevereio 

luz RS 25,98 

Fevereio 
aluguel RS 250,00 

Fevereio cestas básicas RS 3.468,00 Fevereio 
Associados RS 306,00 

Fevereio 

Doação (Cestas) RS 3.468,00 

Fevereio 

Outros RS 12,13 
Total Mês RS 3.774,00 R$ 3.774,00 RS -



ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E QUALIFICAÇ^CM^^ 
COMPLETA DOS MEMBROS DA DIRETORIA ATU A t Fb"° ^ 

ATESTO, para os devidos fins de direito que as pessoas abaixo relacionadas 
componentes da atual diretoria da SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO, com 
sede à Rua Paulino Barroso, n.0 1572, Santa Clara, nesta cidade de Canindé, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ 05.267.744/0001-01, tratando de pessoas honestas, de boa índole e que 
gozam de bom conceito na sociedade, não havendo nad; que desabone a conduta dos mesmos, 
até a presente data: 

Presidente: MARIA IRENE PAULINO 
Endereço: Rua Tabelião Facundo, 38 telefone: (85) 9645-3460 
RG: 1.227040-86 CPF: 266.729.953-15 Profissão: vendedora 

Vice-Presidente: LUÍS CARNEIRO PEREIRA 
Endereço: Rua Tabelião Facundo, 38 telefone: (85) 3343-0596 
RG: 185606689 CPF: 568.950.463-72 Profissão: autónomo 

Primeiro Diretor Secretário: REJANE MARIA DINIZ DA SILVA 
Endereço: Rua Romeu Martins, 855 telefone: (85) 8787-4021 
RG: 98024013553 CPF: 989.979.557-72 Profissão: Servidora Pública 

Segundo Diretor Secretário: MÁRCIA REGINA GOMES DE ABREU 
Endereço: Rua Presidente Dutra, 136 telefone: (85) 8767-7764 
RG: 3446148-2000 CPF: 958.028.273-00 Profissão: Servidora Pública 

Primeiro Diretor Financeiro: NEJLA ANA FERREIRA SANTOS 
Endereço: Praça 4 de outubro, 1562 telefone: (85) 9993-9523 
RG: 2007328415-1 CPF: 913.915.043-72 Profissão: Executivo de Atendimento 

Segundo Diretor Financeiro: CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS 
Endereço: Praça 4 de outubro, 1562 telefone: (85) 8705-8129 
RG: 167686388 CPF: 568.965.733-68 Profissão: Motorista 

Diretor de Patrimônio: WELLINGTON SABINO GARCIA 
Endereço: Rua Joaquim Magalhães, 778 telefone: (85) 8603-9497 
RG: 322080097 CPF: 814.246.713-53 Profissão: Professor 

Diretor Social: RAIMUNDA NEUMA SOUSA LOPES 
Endereço: Rua Euclides Barroso, 1170 telefone: (85) 8675-2010 
RG: 104800986 CPF: 569.002.953-04 Profissão: Professora 

Conselheiro Deliberativo: MARIA DE LOURDES ABREU FERREIRA 
Endereço: Rua João Pinto Damasceno, 133 telefone: (85) 8884-1791 
.RG: 1393052 CPF: 168.319.423-34 Profissão: Secretária 
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Suplente do Conselheiro DeUberativo: MARIA DE LOURDES PINTO LAURINDO X T ^ ^ 
Endereço: Rua Júlio Uchôa, 1514 telefone: (85) 9938-2011 
RG: 134.4921-87 CPF: 322.879.333-87 Profissão: Autónoma 

Suplente do Conselheiro Deliberativo: FRANCISCO ALEXANDRE ALMEIDA 
Endereço: Rua Júlio Uchôa, 1514 telefone: (85) 
RG: 300825195 CPF: 893.885.183-49 Profissão: Servidor Público 

Canindé-CE, 15 de abril de 2010. 
A 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página I de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie janRTcí 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.726.744/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE ESPIRITA CASA DE ORAÇÃO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FAUTASIAJ 
SEFE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94 91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JULIO UCHOA 

NUMERO 
1537 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CANINDÉ 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/05/2003 

MOTTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 15/04/2010 ás 09:30:22 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

-^L Praparar Pdgma 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Alualize sua página 

me lo..wP 

"wa*' mo' Canndr 15 

M Oou 16 

ww 

^ ^ T ^ ^ Z 
idade 

<; OSMIB̂ NÎ Ô ! 

http.V/\vw.receila.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 15/04/2010 



^VO Afy 

aotriBMO 
« l í K / t l M l 

LEI N" 1.949/06, DE 25 DE AGOSTO DE 2.006. 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
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EMENTA: Considera de Utilidade" 
Pública Municipal, a Sociedade 
Espírita Casa de Oração, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANINDÉ 

Faço saber que a Câmara Municipai de Canindé, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei. 

Art. 1°- Fica considerada de Utilidade Pública Municipal, a 
Sociedade Espírita Casa de Oração, sob o CNPJ - 05,726.744/0001-01, Rua: Júlio 
Uchôa 1537 - Bairro Centro, com sede e foro Jurídico no Município de Canindé, 
Estado do Ceará. 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

AGOSTO DE 2006. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE C4NINDÉ-CE, EM 25 DE 

ANTONIO GLApBSRGONÇALVES Í^ONTEIRO 
PR£FEITbsMUNICrPAL 

Ongmáno do projero de Lei M0 037/06. de 18 de agosto de 2006. de autona do Poder Execunvo Municipal. 
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A83ISTIHCIA tOCU 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMA^Ã ^ 
CANINDÉ-CE 

Rua Julio Campos, nfi 29, Centro - Canindé-CE 
Fone/fax: (85) 3343-2400 

r m 
.O 

A T E S T A D O DE R E G I S T R O 

0 Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS,"no uso de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 18 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e, no 

uso de suas competências expressas na Lei Municipal 1.533, de 11 de setembro de 

1997, ATESTA que a SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO CNPJ N 9 

05.726.744/0001-01, acha-se REGISTRADA neste Conselho, sob o nõ 091/04, 

conforme o processo deferido em sessão realizada por este Conselho, estando em 

pleno funcionamento de suas atividades sociais. 

Canindé, 18 de novembro de 2009. 

JOSI 
< Í Í : ) 

ENA TAVARES WRE 
Presidente do CMAS 

klém imm Mm Mm® 
CFP 293 353.003-62 

RG: 156403^3 

REIRA MOREIRA 
Vu^. 
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AÕ8I8TEHCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS/o 
CANINDÉ-CE ÍÍ 

o 
Rua Julio Campos, ns 29, Centro - Canindé-CE 

Fone/fax. (85) 3343-2400 

A T E S T A D O DE F U N C I O N A M E N T O 

0 Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Canindé, ATESTA que a 

-SOCIEDADE ESPÍRITA CASA-DE ORAÇÃO^com inscrição da Entidade n9 091/04, com 

sede na Rua Júlio Uchôa, 1537, Centro, na cidade de Canindé, inscrita no CNPJ n 0 

05,726.744/0001-01, encontra-se em pleno funcionamento, tendo a sua Diretoria 

mandato de JUNHO/2009 a JUNHO/2011, com a seguinte composição: Presidente: 

MARIA IRENE PAULINO; Vicente Presidente: LUÍS CARNEIRO PEREIRA; Primeira 

Secretária: REJANE MARIA DINIZ DA SILVA; Segunda Secretária: MÁRCIA REGINA 

GOMES DE ABREU; Primeira Tesoureira: NEIJLA ANA FERREIRA SANTOS; Segundo 

Tesoureiro: CARLOS ALBERTO LOPES; Primeiro Diretoria Reforma Intima, ESDE, GEM, 

Desobssessão: ANTONIO ANDERSON MOURA COSTA; Segundo Diretoria 

Evangelização Infantil, Sábado, Vibração, A. T. E.: LUÍS CARNEIRO PEREIRA; Terceira 

Diretoria Mocidade, Solidariedade em Ação, Evangelho no lar: RAIMUNDA NEUMA 

SOUSA LOPES; Quarta Diretoria Programa de rádio, Biblioteca, Livraria e Vendas, 

-Limpeza-da-Êasai-WILLINGTON-SABINO-GARGIA-. 

DATA DÀ EXPEDIÇÃO: 18/11/2009 
VALIDADE: 01 ANO 

Canindé, 18 de novembro de 2009. 

\^^kÁ^^íl^^^\R^^ 
Presidente - CMAS 

'MmlmmMíúim 
CPF: 299.353.003-82 

RG: 1584036-80 

EIRA 

rt 



ASSEMBLÉIA LEGISUam DO ESTADO DO.CEARÁ 
a^-ÊEGlSLATURAy f i s ^SESSAO LEGISLATIVA 
uÒONOEXPEOíEfOT DA*// ŜESSAO • ORDINÁRIA 

DESPACHO 
Pub l iquc - íc c l n d u a - M e m Pbuta 

} I n c l u a - w no O r d e m d o Dio a m . / / _ 
> Encamlnhe-se 'ao Gab inetedc^Pres iddnc la 

, ) Encami nhe *$e & C o m l s * * ; 
) Encamlnhe-se ao Au to r 

Em J>/ -4 / 2a/Q 

* l 

PUBLICADO 
E m ^ de 4 d? j^? 

ULCM-IXUO-O— 

De pco.do com art. ±$3 

DQP lyfaiu^" -Gncc.;.:' X ŝsa 
CoiTiic; _Ga(^k^c3), 

^ U A W C ^ & ^ W ^ * 7 ' 

Preside.r̂  
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MATÉRIA A9m9Vpfe QLL Jb-eo N0. J lD> 12010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 4" / 04 /2010 

DR. 
da CCJR. 

fórnsssa dosa utos, n(o) CoofJansdor (a)} 
das Consutt-ws TiícWca 
ftinatKa,^!^/ v\f* 

"rrrfrtff 

José Leite Ju*.: 
^ ffotwrodor 

awBtawwwrtBíJuiofii-ma 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 110/2010 
Autoria: DEPUTADCHA) EDSON SILVA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídicaíg £ 

Fortaleza, 2^de abril de 201 'o. 

Walmir Rosa de^ouss X 
Coordenaaor das Consultonas Técnicas 

mmmummnmmmmmnmnmmnmmmnmmumummmnmmHnmmnmm 

AOfA) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análisee 
emitir parecer. 

Fortaleza, 29 dè abril de 2010. 

FRANCISCO JOSÉ m^E^AV^íeXNTE FÍLHO 
Diretor da Consultoria Tádmco - Jurídica 
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PARECER N0 LO. 0177/10 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 
AUTORIA: DEPOTADO EDSON SILVA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLI 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REG 
NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

PARECER 

Submete-se à apreciação.da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n 0 110/2010, de autoria do Excelentissimo Senhor Deputado 

Edson Silva, que Considera de Utilidade Pública a Sociedade Espirita Casa 

de Oração na Região Norte, no Municipio do Canindé, Estado do Ceará. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos'da presente propositura: 

"Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a 

Sociedade Espirita Casa de Oração, localizada na 

Região do Norte, entidade civil sem fins lucrativos, 

com sede na Rua Paulino Barroso, n0 1572, Santa 

Clara, na cidade de Canindé, Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

• Art. 3° Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
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PARECER N 0 LO. 0177/10 \ ê S í 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 V :o 'o, AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 

LPGISLATIX/A MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
CEARÁ SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 

NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização pólftico-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, "in verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e.regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, 

obsen/ados os princípios desta Constituição. 

, § 1o. Sâo reservadas aos Estados as 

. . , competências que nâo lhes sejam, vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, "ex vt leais": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurfdica de 

direito públfco interno, exerce em seu, temtório as 

competências que, explfdta ou implicitamente, não 

y 
r 
tr 
Cl 
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PARECER N0 LO. 0177/10 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 
NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

i_5l_J) 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes princípios: 

/ - respeito á Consf/fu/çáo Federal e à unidade da 

Federação" 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

' i 

i- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGiSLATlVO 
i 1

 i 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58 O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 
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ASSEMBLEIA 
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CEARÁ 

PABECER N0 LO. 0177/10 
PROJETO DE LEI N 0 110/20Í0 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 
NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

(•••) 
lll - leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:. 
. "Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: 
(.-•) 

\ 
II - projeto: 

(.....) 

b) de iei ordinária; 

' , (.....) 

\ 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legisiativa, além da proposta de emenda .à 

Constituição Eederai e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

(.....) 
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PARECER N* LO. 0177/10 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA TC 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO' NA REGIÃO 
NORTE, NO MONICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

// - de íei ordinária, destinado a reguiar as 

matérias de competência do Poder legisiativo, com 

a sanção do Governador do Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. Ê bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observa ndo-sè certos princípios 

constitucionais.' 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos. Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 

incisos II, lll, IV,V e VI, §2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria relacionada 

à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no 

art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. \ 
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PARECER N0 LO. 0177/10 
PRÒJETO DE LEI N 0 110/2010 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 

ASSEMBLEIA MATÉRIA: CONSIDERA , DE UTILIDADE PÚBLICA 
LEGISLATIVA SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 

CEARÁ NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a' 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, que 

regulamenta a,matéria. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 
• 

"Art. 1o. A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art. 1o. A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 

> esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais; fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderão ser classificadas de 

Utilidade Pública, ^obedecendo as normas 

estabelecidas em lel." 
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/ê> , (!_a_J PARECER N0 LO,. 0177/10 , \^ 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 ' \ ^ 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON,SILVA 

ASSEMBLEIA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE • PÚBLICA A 
LEGISLATIVA SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 

CEARÃ NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca 

da concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-se-â 

através de Lei Estadual, devçndo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição legisiativa, fazer prova de 

que: 

a) Possui personalidade jurfdica própria, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se 

averbou o registro (ver fls.04); 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

Juncionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário 

Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, 

da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Sociai - STDS., ou autoridade competente, quais 

sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Policia, 

Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, quç 
i 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade; (ver fls. 05); 
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ASSEMBLEIA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA Á 
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CEARÁ NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ.' 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretoria e conselho fiscal; nâo distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. 16, artigo 24 do Estatuto da 

Associação); e, em- caso de dissolução, .seu 

patrimônio, será /ncorporado ao de " oufro 

congénere ou ao Poder Público (ver fls. 24, art. 

45 do Estatuto da Associação); 

d) As entidades, mesmo qqe ainda não declaradas 

de utilidade pública,'ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

serviços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido (fls. 41 à 43), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas no período, ainda que nâo 

tenham • sido subvencionadas; e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções * e auxílios do Poder 

Público recebidos no período; 
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PARECER N0 LO. 0177/10 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 
NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fls. 44 ); 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em original (ver 

fls.05 ); 

§2°-A publicação de que trata a alinea "d" fan-se-

â mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública -

SSP,. ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ,ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (ver fls. 44) 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade 

Pública da Sociedade Espírita Casa de Oração na Região Norte, no Município do 

Canindé, Estado do Ceará. 
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PARECER N0 LO. 0177/10 
PROJETO DE LEI N 0 110/2010 
AUTORIA: DEPUTADO EDSON SILVA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NA REGIÃO 
NORTE, NO MUNICÍPIO DO CANINDÉ, ESTADO DO 
CEARÁ. 

CONCLUSÃO 

Face. ao todo exposto, por'estar a propositura em análise em conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a 

Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER FAVORÁVEL 

ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2010. 

(^H^w^^/^^ZT* 
Edgafd Martins Bezerra Pilho 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

• ^ c ^ ^ J L U ^ . 
Jacqueline Quezado Gonçalves 



/ & • 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 04 de maio de 2010. 

Francisco José M&mfeS Cavalcante Filho 
Consultoría Técnica- JurícJtóa 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 04 de maio de 2010. 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 04 de maio de 2010. 

Hélfc/Parente de Vasconcelos Filho 
Procurador 
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Comissão de justiça, etn 0 & de ^/l/t^CO de 2010 

PARECER 

GUSUc. AUEXO -

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^/bJ/O^QOhAr-

Comissão de Justiça, 

PRESIDENTE p k CCJR 

de 2010 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PARECER 

PROJETO DE LEI N0.110/2010 

Trata-se de Projeto de Lei, proposto pelo Dep. Edson Silva, que considera de 

utilidade pública a Sociedade Espírita Casa de Oração na região norte, qo município de Canindé, 

EstadodoCeará. -

' Na sua justificativa, o mencionado autor destaca que a sociedade espírita 

acima possui múmeras finalidades, dentre elas: promover a prestação de serviços e assistência 

espiritual; congregar e organizar a população espírita visando o desenvolvimento e bem estar social, 

económico e cultural das pessoas, entre outras. 

A iniciativa é de grande relevância,- considerando que a sociedade em 

destaque visa promover uma melhor mtegração social e espiritual junto à população não só do 

Município de Canindé, mais também para todos os habitantes da região norte, desde que tenham 

mteresse em partilhar dos ensinamentos religiosos e espirituais transmitidos pela referida casa. 

Submetida à apreciação da Procuradoria desta casa legislativa, examinando 

os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental, e de técnica legislativa, manifestou parecer 

FAVORÁVEL, tendo em vista que este projeto de lei não fere nenhuma das disposições 

constitucionais e legais. 

.Face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação 

do presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam os 

artigos 14, inciso I, 53, inciso III, e 60, inciso I da Constituição Estadual, bem como comos artigos 

18, "capuf, e 25, §1° da Constituição Federal. 

É o parecer. 

" 'f1 

IAR, O ESTADUAL 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 110/10 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DÔ CANINDÉ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° É considerada de Utilidade Públíca a Sociedade Espírita Casa de Oração, entidade 
civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Paulino Barroso, n0 1572, Santa Clara, na cidade de 
Canindé, no Estado do Ceará. 

Ait. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSE^LEU LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de maio de 2010. 

1 / f / , 7 . /7 
^RESIDENTE 

RELATOR 



Lei n014Í735, de lO^OS^OlO 

tÊmSt&i 
CEARÁ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E QUINZE 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DE ORAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DO CANINDÉ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o É considerada de Utilidade Pública a Sociedade Espírita Casa de Oração, entidade 
civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Paulino Barroso, n0 1572, Santa Clara, na cidade de 
Canindé, no Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de maio de 2010. 
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2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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